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GABINETE DO DEPUTADO ADILSON ESPINDULA 
 

Gabinete do Deputado Estadual ADILSON ESPINDULA 
Av. Américo Buaiz, 205, Gabinete 806, Enseada do Suá - Vitória – ES – CEP 29.050-950 

Telefones (27) 3382.3612 

PROJETO DE LEI Nº ___/2025 
 
 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA a 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA DA 

JUVENTUDE - ACEJ 

 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

ESPORTIVA DA JUVENTUDE - ACEJ, com sede na Rua Gustavo Jastrow, nº 

223, Barra do Rio Possmoser, em Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, 

CEP 29.645-000.   

 

Art. 2º A Declaração de Utilidade Pública de que trata esta Lei, passa a integrar o 

ANEXO ÚNICO da Lei 10.976 de 14 de janeiro de 2019, com a seguinte redação:  

 

“Declara de UTILIDADE PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA 

DA JUVENTUDE - ACEJ”.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões, ES, 10 de março de 2025  
 

 
 
ADILSON ESPINDULA 

 Deputado Estadual  
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GABINETE DO DEPUTADO ADILSON ESPINDULA 
 

Gabinete do Deputado Estadual ADILSON ESPINDULA 
Av. Américo Buaiz, 205, Gabinete 806, Enseada do Suá - Vitória – ES – CEP 29.050-950 

Telefones (27) 3382.3612 

JUSTIFICATIVA 
 
 
A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA DA JUVENTUDE – ACEJ foi 

constituída em 11/08/1990 e tem sua sede na Rua Gustavo Jastrow, nº 223, 

em Barra do Rio Possmoser, Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, 

CEP 29.645-000.    

 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA DA JUVENTUDE – ACEJ é uma 

entidade sem fins lucrativos, que tem por objetivo resgatar, preservar a cultura 

e tradições do folclore Pomerano, estimulando a valorização das raízes 

Pomeranas, visando o conhecimento da história dos antepassados e a 

importância dos mesmos para o enobrecimento da cultura, em Santa Maria de 

Jetibá. 

 

O objetivo de DECLARAR A UTILIDADE PÚBLICA da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E ESPORTIVA DA JUVENTUDE – ACEJ é obter recursos 

financeiros para melhorar as condições de trabalho às artes, promover 

informações e conhecimentos, por meio das manifestações culturais dos 

imigrantes e colonizadores em todo território Capixaba, nacional e 

internacional. 

 

Assim, ao apresentar este Projeto de Lei, com as suas justificativas, conclamo 

os ilustres senhores integrantes das Comissões Especializadas, para que 

apoiem o Projeto de Lei, em benefício da coletividade e dos relevantes serviços 

prestados à população por essa associação. 

 
Sala das Sessões, ES, 10 de março de 2025 
 

 
ADILSON ESPINDULA 
Deputado Estadual 

 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400340031003700320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

fls. 3



Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400340031003700320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://www3.al.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3400340031003700320032003A005000

Assinado eletronicamente por Adilson Espíndula em 10/03/2025 08:50 

Checksum: A543745B434969BB81A29769B5990C207B45D329B87E94ECDD264A997BFF62CB

fls. 4



 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Bel. Moises Barbosa de Souza Filho 
Oficial e Tabelião - Ato nº 895/97 

___________________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Floriano Berger nº 222, Centro, Santa Maria de Jetibá/ES - CEP: 29.645-000           
Telefone: (27) 99871-6336 - E-mail: cartorio1oficiosmj@gmail.com                                                                                     Página 1 de 4 

 
CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 
CERTIFICO E DOU FÉ que, a requerimento de parte interessada, revendo os livros de re-
gistro de Pessoas Jurídicas em meu poder, verifiquei constar registrada no Livro A sob o nº 
390 de ordem e prenotado sob nº 4.955 do Livro 02 em 20/10/2020 e averbada a ultima alteração 
estatutária sob nº 01/390 do Livro A e Prenotado sob nº 4.959 do Livro 02 em 06/11/2020. Registro 
Transferido de outra comarca, Registro Anterior: Nº 1.187 do Livro A, conforme certidão expedida 
pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Santa Leopoldina-ES. 
 
 

Denominação Social: Associação Cultural e Esportiva da Juventude 

CNPJ: 32.391.757/0001-40 

Natureza Jurídica: Associação Privada 

Sede: 
Rua Gustavo Jastrow n° 223, Barra do Rio Possmoser, Santa Maria de 
Jetibá/ES - CEP: 29.645-000. 

Foro: Santa Maria de Jetibá - ES 

Fins: Sem Fins Lucrativos. 

Duração: Tempo Indeterminado. 

Objeto Social: 

Art. 3°. A ACEJ tem por finalidade: I - Resgatar e preservar a cultura 
e tradições do folclore Pomerano e outros, mantendo, dessa forma, 
viva a tradição dos desbravadores; II - Estimular a busca para a valo-
rização das raízes Pomeranas, visando o conhecimento da história dos 
antepassados e a importância dos mesmos para o enobrecimento da 
cultura de Santa Maria de Jetibá, Espírito Santo; III - Mobilizar, inte-
grar e conscientizar os associados para o pleno exercício de seus direi-
tos e deveres bem como oportuniza-los a integração, recreação e parti-
cipação em atividades culturais, esportivas e internas da Associação; 

IV - Buscar melhores condições de trabalho às artes, especialmente 
quanto à arte folclórica; V - Promover e contribuir para o desenvolvi-
mento do folclore, da música e da arte, mobilizando a comunidade em 
que está inserida e os poderes públicos; VI - Promover a valorização 
das manifestações culturais dos imigrantes e colonizadores de Santa 
Maria de Jetibá, em todo território capixaba, nacional e internacional; 

VII - Promover e desenvolver a troca de informações e conhecimen-
tos entre os seus associados; VIII - Representar quando escolhida e/ou 
solicitada, os setores culturais do Município de Santa Maria de Jetibá 
e do estado do Espírito Santo em nível nacional e internacional; XIX - 
Desenvolver atividades culturais, esportivas e de lazer de interesse 
público e relevância social; X - Promover e organizar shows artísticos 
e/ou culturais e/ou esportivos. 
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Fundação: 11/08/1990 

Registro do Estatuto: 25/09/1990 

Mandato da Diretoria: 03 (três) Anos. 
 

Representante Legal: Presidente da Diretoria. 

Estatuto Reformável: 

Art. 35. Este estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, a qual-
quer tempo mediante deliberação tomada em Assembleia Geral Extra-
ordinária, especialmente convocada para esse fim, quando, então, o 
"quórum" exigido, será a maioria absoluta dos Associados em dia com 
suas obrigações estatutárias. 
 

Obrigação Social: 
Art. 8°. §1°. O Associado não responderá, ainda que subsidiariamente 
pelas obrigações e encargos sociais. 
 

Condições de Extinção: 

Art. 37. A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma 
vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à impos-
sibilidade da manutenção de seus objetivos sociais ou desvirtuamento 
de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de recursos fi-
nanceiros e humanos, mediante deliberação de Assembleia Geral Ex-
traordinária, especialmente convocada para este fim, composta de as-
sociados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não po-
dendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos pre-
sentes, sendo primeira chamada, com a totalidade dos associados e em 
segunda chamada, 30 (trinta) minutos após a primeira, com a presença 
de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados. §1°: Poderá a Associa-
ção ser dissolvida mediante determinação judicial. §2°: Devidamente 
dissolvida estará a Associação após homologação da Assembleia Ge-
ral Extraordinária, convocada especialmente para este fim, com pre-
sença da maioria absoluta de seus associados; após a prestação de 

contas das parcerias, termos de parceria e de cooperação técnica e pa-
gamento dos passivos trabalhistas e tributários. 
 

Destino do Patrimônio: 

Art. 38. Em caso de dissolução da entidade, liquidadas todas suas 
obrigações, o patrimônio líquido deverá ser transferido à outra pessoa 
jurídica congênere do município ou do Estado, que venha a substituir 
está, desde que precedido de expressa e plena aprovação da Diretoria, 
deliberada em Assembleia Geral, com no mínimo 2/3 (dois terços) dos 
associados presentes. 
 

Situação: Registro Ativo. 
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Dados da Última Eleição 

Data da Elei-
ção: 21/04/2024 Data da Posse: 21/04/2024 Data do Registro: 10/05/2024 

Diretoria Executiva 

Nome/CPF Função Mandato 

Hilderson Jacob; CPF 100.388.007-05 Presidente 21/04/2024 à 21/04/2027 

Vandeis Pagung Schaeffer; CPF 109.896.547-
70 

Vice-Presidente 21/04/2024 à 21/04/2027 

Evelânia Schafelen; CPF 081.460.497-88 Tesoureira  21/04/2024 à 21/04/2027 

Ederson Jacob; CPF 024.499.247-95 Vice-Tesoureiro 21/04/2024 à 21/04/2027 

Mikael Boldt Prochnow; CPF 133.088.567-86 Secretário 21/04/2024 à 21/04/2027 

Nicole Tayane Repke Boldt; CPF 127.593.557-
56 

Vice-Secretária 21/04/2024 à 21/04/2027 

Átilas Radinz Kusters; CPF 122.157.287-36 
Departamento de 
Dança, música e 

artes 
21/04/2024 à 21/04/2027 

Romana Berger; CPF 166.088.087-47 
Departamento de 
Esportes e lazer 

21/04/2024 à 21/04/2027 

Ricardo Alves Potim; CPF 144.132.507-70  
Departamento de 
Marketing e even-

tos 
21/04/2024 à 21/04/2027 

Marcelia Aigner Jacob; CPF 103.356.407-96 
Departamento de 

Patrimônio 
21/04/2024 à 21/04/2027 

Maiara dos Santos Gums Corona; CPF 

135.781.637-59 
Departamento de 

Projetos 
21/04/2024 à 21/04/2027 

Conselho Fiscal 

Nome/CPF Função Mandato 

Eliana Knak Hoffmann; CPF 113.576.247-35 
Conselhereiro Fis-

cal Efetivo 
21/04/2024 à 21/04/2027 

Elton Braun; CPF 124.073.357-75 
Conselhereiro Fis-

cal Efetivo 
21/04/2024 à 21/04/2027 

Cleidiana Cerri Amorim; CPF 116.103.627-05 
Conselhereiro Fis-

cal Efetivo 
21/04/2024 à 21/04/2027 

Tania Mara Barth Krause; CPF 156.540.417-38 
Conselhereiro Fis-

cal Suplente 
21/04/2024 à 21/04/2027 

 
 

CERTIFICO AINDA, constar averbado no registro especificado: 
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AVERBAÇÃO Nº 01/390: Registro da Alteração do Estatuto Social, datada de 30/10/2019, Preno-
tado sob nº 4.959 do Livro 02 em 06/11/2020. 
 
AVERBAÇÃO Nº 02/390: Registro da Ata da Assembleia Geral Ordinária, datada de 04/04/2021, 
Prenotado sob nº 5.003 do Livro 02 em 06/04/2021. 
 
AVERBAÇÃO Nº 03/390: Registro da Ata da Assembleia Geral Ordinária, datada de 21/04/2024, 
Prenotado sob nº 5.302 do Livro 03 em 10/05/2024. 
 

 

CERTIFICO FINALMENTE, não constar registrado nenhum outro ato no 
registro especificado. 
 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

SANTA MARIA DE JETIBÁ/ES, 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por: MOISES BARBOSA DE SOUZA FILHO - 
826.874.477-49, Oficial e Tabelião.  

 

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.391.757/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/09/1990

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA DA JUVENTUDE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JUVENTUDE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
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********
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BAIRRO/DISTRITO
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Processo: 3139/2025 - PL 128/2025  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES
DIGITAL.  
 
 
 
 

Vitória, 10 de março de 2025.
 
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 
 

 
 

Tramitado por, ADILSON ESPINDULA - Matrícula 
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Processo: 3139/2025 - PL 128/2025  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 10 de março de 2025.
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA FRANCO RIBEIRO 
Analista Legislativo - 35889 

 
 

 
 

Tramitado por, ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA FRANCO RIBEIRO - Matrícula 35889
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Processo: 3139/2025 - PL 128/2025  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal 
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 10 de março de 2025.
 
 
 

THOMAS BERGER ROEPKE 
Analista Legislativo - 206885 

 
 

 
 

Tramitado por, THOMAS BERGER ROEPKE - Matrícula 206885
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